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INDICO ao  Excelentíssimo  Senhor  Secretario
da  Secretaria  de  Estado  de  Educação,  com
c ó p i a  a o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r
Secretário-Chefe da Casa Civil,  a necessidade
de Viabilizar Recursos para Reforma das Salas
de  Aulas  e  Construção  de  uma  Quadra
Poliesportiva e de Muros na Escola Estadual 29
de Junho no Município de Paranatinga.

        Indica ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado  de Transporte e Pavimentação Urbana, a
necessidade de viabilizar a recuperação  dCom fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, após a manifestação favorável do Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à
autoridade supracitada, por meio do qual aponto e INDICO a necessidade de Viabilizar Recursos para
Reforma das Salas de Aulas e Construção de uma Quadra Poliesportiva e de Muros na Escola Estadual 29
de Junho no Município de Paranatinga.a MT 320, no trecho que liga os Municípios de Nova Santa Helena e
Colíder

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é oriunda do Ofício n. 32/2019, de 24 de abril de 2019, expedido pela Diretora Maria
de Fátima da Silva Lima, onde a mesma solicita a importância do poder público em atender a Escola
Estadual 29 de Junho no bairro Vila Concórdia no Município de Paranatinga, sendo um dos maiores bairro do
município e a mesma é uma Escola no qual atende um numero maior de alunos de periferias, bairro com
baixa renda, indígena e alunos da área rural.

A prioridade para a Escola Estadual 29 de Junho que está localizada em um espaço aberto, sem qualquer
segurança, é a construção de muros. Essa é uma batalha enfrentada pela escola há anos. Sem o muro toda
escola e principalmente os alunos ficam vulneráveis aos marginais, aos aliciadores, as drogas e ao furto,
crimes que são facilitados pela falta de segurança. A defesa do direito à educação de qualidade e com
segurança deve ser garantida mediante ações concretas e com responsabilidade do gestor municipal em
parceria com o estado. Além dos muros a Escola necessita de reforma nas salas de aulas e construção de
uma Quadra Poliesportiva para melhor qualidade no ensino educacional.
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Diante do exposto, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta, cumpre-me
levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos Pares, aos
quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental acolhida e
merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 16 de Julho de 2019

 

Thiago Silva
Deputado Estadual

2


